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Gabinete do Senador da República Dr. Hiran 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 3.931, de 2021, do 
Deputado Dr. Zacharias Calil, que altera a Lei 
nº 13.733, de 16 de novembro de 2018, para 
instituir o Outubrinho Rosa, a ser realizado no 
mês de outubro. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei (PL) nº 3.931, de 2021, do Deputado Dr. Zacharias Calil, que 
altera a Lei nº 13.733, de 16 de novembro de 2018, para instituir o 
Outubrinho Rosa, a ser realizado no mês de outubro. 

A proposição contém quatro artigos, dos quais o art. 1º descreve 
o objetivo da lei, tal como consta da ementa do projeto.

O art. 2º altera a ementa da Lei nº 13.733, de 2018, para nela 
fazer referência à instituição do Outubrinho Rosa. 

O art. 3º acrescenta art. 1º-A à Lei nº 13.733, de 2018, para, 
efetivamente, instituir o Outubrinho Rosa, listando seus objetivos. 

O art. 4º, por fim, prevê a entrada em vigor da lei na data de sua 
publicação. 

Na justificação da matéria, o autor destaca que a sugestão para 
a criação do Outubrinho Rosa partiu da Associação Brasileira de Cirurgia 
Pediátrica, que propôs a realização de “ações de consultas e palestras com 
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cirurgiões pediátricos e oncologistas pediátricos, além de acolhimento com 
enfermeiros, psicólogos, nutricionistas e fisioterapeutas, voltadas a meninas 
de até quinze anos”. 

O projeto foi distribuído para análise exclusiva da CAS, de onde 
deverá seguir para o Plenário. Não foram apresentadas emendas à 
proposição. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito à 
proteção e defesa da saúde, conforme determina o art. 100, inciso II, do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

Ademais, por ser a única comissão a se pronunciar sobre o tema, 
compete-lhe, ainda, a análise dos requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade. 

Relativamente à constitucionalidade, importa ressaltar que 
compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre cultura, proteção e defesa da saúde e proteção à 
infância e à juventude, conforme inscrito no art. 24, incisos IX, XII e XV, da 
Carta Magna. 

A matéria pode ser veiculada por meio de lei ordinária, já que 
não está reservada à esfera de lei complementar. Da mesma forma, é lícita a 
iniciativa parlamentar, já que o tema não exige iniciativa privativa do 
Presidente da República, conforme dispõe o texto constitucional no art. 61, 
§ 1º.

Além disso, o projeto está em consonância com a Lei nº 12.345, 
de 9 de dezembro de 2010, que fixa critério para instituição de datas 
comemorativas. De fato, para atender ao comando normativo, foi realizada 
audiência pública na Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara 
dos Deputados, no dia 28 de outubro de 2021, ocasião em que ficou 
comprovada a alta significação da efeméride proposta. 

Igualmente, a técnica legislativa do projeto é adequada, 
atendendo às determinações da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis. 
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No mérito, a matéria também merece acolhida. O principal 
objetivo da proposição é estimular as famílias a procurarem antecipadamente 
as redes de atenção à saúde para os cuidados específicos de meninas de até 
quinze anos de idade, especialmente no que se refere à prevenção e ao 
manejo precoce de condições como nódulos mamários, amenorreia primária, 
dores pélvicas, sangramentos e lesões genitais, que podem ser diagnosticadas 
e tratadas precocemente. 

Assim, incentiva-se, por meio da instituição do Outubrinho 
Rosa, a realização de campanhas de conscientização sobre hábitos saudáveis, 
diagnóstico e tratamento de condições de saúde de interesse nessa faixa 
etária, bem como a vacinação contra o HPV e debates sobre medidas de 
prevenção contra doenças e agravos que possam ser alvo de atuação precoce. 

O projeto, ao propor o combate à propagação de doenças e 
priorizar a prevenção, dá enfoque a ações com menores custos, se 
comparados com os gastos envolvidos nos tratamentos de sequelas, 
internações e intervenções cirúrgicas, por exemplo. 

Dessa forma, consideramos que a matéria é pertinente e 
meritória, motivo pelo qual votamos por sua aprovação. 

Propomos, todavia, um pequeno ajuste redacional, para que a 
nova ementa sugerida para a Lei nº 13.733, de 2018, conserve a integralidade 
da ementa original, acrescendo somente a referência à instituição do 
Outubrinho Rosa. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.931, de 
2021, com a seguinte emenda de redação. 

EMENDA Nº 1 - CAS (DE REDAÇÃO) 

Dê-se à ementa da Lei nº 13.733, de 16 de novembro de 2018, 
na forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 3.931, de 2021, a seguinte redação: 

“Dispõe sobre atividades da campanha Outubro Rosa e institui 
o ‘Outubrinho Rosa’.” (NR)
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

18ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

JAYME CAMPOS 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SORAYA THRONICKE 2. ALAN RICK PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 3. MARCELO CASTROPRESENTE
GIORDANO 4. DAVI ALCOLUMBRE

IVETE DA SILVEIRA 5. CARLOS VIANA PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 6. WEVERTON

LEILA BARROS 7. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
IZALCI LUCAS 8. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

FLÁVIO ARNS 1. OTTO ALENCARPRESENTE PRESENTE
MARA GABRILLI 2. NELSINHO TRAD PRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
JUSSARA LIMA 4. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE
PAULO PAIM 5. TERESA LEITÃOPRESENTE PRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATO PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 7. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ROMÁRIO 1. ROGERIO MARINHOPRESENTE
EDUARDO GIRÃO 2. MAGNO MALTA

WILDER MORAIS 3. JAIME BAGATTOLIPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. CARLOS PORTINHO

DR. HIRAN 2. VAGOPRESENTE
DAMARES ALVES 3. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
LUCAS BARRETO

PROFESSORA DORINHA SEABRA

ANGELO CORONEL

ELIZIANE GAMA
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 18ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDÊNCIA DESIGNA RELATORA “AD HOC” A SENADORA
DAMARES ALVES, EM SUBSTITUIÇÃO AO SENADOR DR. HIRAN, E A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO, QUE
PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO
PROJETO, COM A EMENDA Nº 1-CAS (DE REDAÇÃO).

(PL 3931/2021)

Senador Humberto Costa

12 de junho de 2024

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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